LEI Nº1968 DE 01 DE ABRIL DE 1997


DESAFETA ÁREA DE BEM DE USO COMUM EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica desafetada na condição de bem de uso comum em favor da Associação dos Moradores do Bairro Vila Nova, a área de 1.500m², localizada na Rua Jacob Damião Muller, no Bairro Vila Nova, em Salvador do Sul e com as seguintes confrontações:

I - Norte onde mede 25m e confronta-se com a Rua Selma Wallauer;

II - Sul onde mede 25m e confronta-se com a Rua Pedro Lenhardt;

III - Leste onde mede 60m e confronta-se com a Rua Jacob Damião Muller;

IV - Oeste onde mede 60m e confronta-se com Roque Afonso Klein e Beno Kolling.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos para a conclusão das obras, sob pena da área voltar ao poder do Município.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de abril de 1997.
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Vitor Gilberto Kerber
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